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CONSI.DZaAIIT.O, que da ele bo:ração ao Pro j e"b:l de Lei n' 060/84 • 

que ãeu origem á Lei nQ 1 . 094/84 equivocadamente não constou o prezo d~ 

venciraento ~ara quitação àa Dívida Ativa co~ anistia de Juros ,~ultas e ' 

Correção L!cnetázia; 

COT.SI.D~iro, 1ue ~ decorrência. da od.ssão do A-.-tigo que cui

dava. do :prazo conf\lndiu o entenrlj cor .L.- - e. aplicação da Lei; 

COHSITIERkl;:OO, que é neces ~rio corrigir as :ilil.perfeiçÕes decor

rentes do ato , e fj.m de corrota a~licabil.idade ; 

~ razão das Con.siders.cõ 0 3 acimn.1 O PREFE:I:TO ~TICIPfiL DE 1 

:ame GU.ii.:~IXI-ES , Paço Sabe!' que a ~~a Municipal de B.-.... ·b·.n G'W.:.l'.ldu, ES, 1 

A:p:-ovou e ou Sancio:10 a sequinte Lãi :-

.Art. 01.;_ Fica o Feder E::ecutivo ~unicipa.1 autorizado a con

ceder .Aniotia de Juros,Multaa e Cor.reção ~oneté.rie aos Contribuintes ins

eri toa ou não eiil Dívida Ativa; 

Art. 02~- Fica Fixado nté o aia 30(trinta)de Deze:ibro de '' 

1.984,IJ~-S. p~ento das àÍvidas eri.st~tes cozn os beneiÍcios estabele

cidos no Art. 012 desta Iei,oü. quitar a OlG parcel.e. quando ocor--er Jjar

c claE.e:nto ; 

Art. 03S!- Fica. o l'lo der Executivo L'lunicipa.1 autorizado a pur

celar em até lO(dez) meses os débitos superiores à Cr$ 100.000(Cem Ii~il 1 

CruzeL'7'ôs) J 

:F~éc-ai"n 01~- Pa......-a epllcaçã.c no disJioato neste Artigo o • 

Ccntrii:rui.nte -terá ::,ue :;:irotocol..ar 3equer~e..'Ylto e g_ui tsr a C~I pe.rcel.a • • 

e. t é o dia 30/12./,' 4 , sn.j ei ts.ndo-s e a. deferimento ou não de Beque!'iraen to ; 

Art. 04g_ O Contribuinte que deixar ãe recolher us parcelas 

no _prazo de vencizr.ento, fica cbrieedo a recolher os encargos de Juros .~ul

tru3 .e Correi ão ~netár...:...e., calctüados CO!i:. base ne. data de ve..tici:cento da • 

..=rtà.a. origi"'le1 a::tc.ricr é. inscrição eu: Ll{viãa. Ativa ou r..ão, incidentes • 

so l:ire e. :r:le.ac.a. 

~~. o,~- Ficam revoge.da.a toãae as disposições :i.n!lerida.s 
Lei nQ 2.094 de 21 de Novembro de 1.984 ; ;"'"} 
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.A..i~t. 06~- Est~ 1ei entra1·á em vi(>-or na data de sua publicação, 
... t , . revoga.ãas as dispo siçoes eril con rai·10. 

IlEGISTRE=:SZ E PUBLI~U3=SE 

GAID:iu!o'!':!: DO FTIEF3ITO tfili':IC.IPL.L DE 3.&IXO GU.n.HDU, BS , O 5 de De

z e:.:lbro de 1984. 

REGISTIU.DA E PIIB:J:Clli~-

E'ú , 05 1 e d~~: cro de 1984. 
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